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ATA DA ASSEMBLEIA DE APURAMENTO GERAL

oes ur-uçóns eurÁneurcÂs REÂLrzADAs No
DIÂ UM DE OUTUBRO DE DOIS MIL E

DEZÂSSETE

Ao tetceito dia do mês de outubto de ano de dois mil e dezassete, nesta

Cidade de Pombal e no Edificio dos Paços do Concelho, às nove hotas, teuniu-se a

Assembleia de Àpuamento Geral das eleições pata os ótgâos das autarquias locais,

constituída nos termos do artigo centésimo quadragésimo segundo da Lei Orgânica

número um batra dois mil e um, de catoze de agosto, pelos Excelentjssimos

Senhores:

Jorge Füpe da Silva Fetreira da Costa, Magistrado Judicial, nomeado por

despacho do Tribunal Judicial da Comatca de kiria datado de catotze de julho de

dois mil e dezassete, na qualidade de Presidente; Carina Filipa Martins Costa dos

Santos, Júza de Direito, nomeada pelo Ptesidente desta Âssembleia; Jorge Lús

Fereita Rodtigues e Luciano Àmérico Botges, professores nomeados pela Dfueção

Geral dos Estabelecimentos Escolares; Àntónio Manuel Justo Domingues,

Femando Jorge da Silva Martins, Manuel Marques Gomes e Ilídio Peteita da Silva,

ptesidentes de mesa de secções de voto, designados pelo Presidente da Càmao

Municipal de Pombal, pot sotteio, em vinte e dois de setembro de dois mil e

dezassete, todos na qualidade de vogais; e Joaquim Âlbeto Roddgues Gonçalves,

Chefe da Divisão de Àdministração e Finanças Municipais do Município de Pombal,

na quaüdade de sectetário. Todos os membros da Âssembleia de Âpuamento Geral

estavam pfesentes.

Enconüava-se ainda ptesente um representante da candidatuta do PCP/PEV,

devidamente mandatado através de procuraçâo que exibiu, pata os efeitos do Âttigo

143." da Lei Orgânica n." 1 /2001., de 14 de agosto.

Às operaçôes iniciatam-se com a leituta dos termos do Ártigo 133." da Lei

Orgânica n." 1. /2001, de 14 de agosto, no que concerne à qualificação de votos

nulos, tendo a Âssembleia deliberado, por unanimidade, adotat os seguintes critérios

uniformes:
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Pdmeito: considerat nulo o voto em que a cruz estela totalmente fora de

qualquer quadrado e que ultapasse a linha hotizontal sepârâdora do espaço

tesewado â outfa candidâtrüa;

Segundo: considerar nulo o voto aposto sobre a sigla, o símbolo, ou a

denominação dr fotça partidríria;

Terceiro: considetat nulo o voto em que se verifique, simultaneamente, uma

cruz assinalada num quadtado e um úaço bem petcetível noutro quadtado;

Quarto: não considerat nulo o boletim de voto em que, se não verifrcada

qualquer outrâ causa de invalidaçào prevista na lei, tenha sido assinalada rüna cruz,

entendida estâ como o desenho que consista na interseção de dois traços

tendencialmente retilíneos ou signiÍicando manifestamente esse sinal, ainda que

impetfeitamente desenhados ou excedendo em medida razoâvel os limites do

quadrado respetivo, desde que tal intetseção ocona dentro do quadrado respetivo e

nenhum dos ttaços intetsete outro quadrado ou quaisquer cârateres do boletim.

Os trabalhos da Assembleia prosseguiram *é às 12.30 hotas, seguindo-se

intervalo para almoço. Depois deste, reiniciaram-se os uabalhos às 14 horas tendo

terminado às 17.00 hotas.

*

Do apuamento geral, que prossegúu nos termos do que prescreve o Ârtigo

746." da l,ei Ogânica n." 1/2001, de 14 de agosto, tesultatam diversas deliberações,

ptecisões ou cotteçôes que a seguir se discriminam:

Freguesia de AbiúI, secção de voto n.o 1:

Ào set analisado o expediente remetido pela secçào de voto n." 1 da assembleia

de voto de Àbiúl, foi delibetado, por unanimidade, conÍirmat a nulidade de

cada um dos votos temetidos com tal qualificação.

Freguesia de AbiúI, secção de voto n.o 2:

Ao ser analisado o expediente remetido pela secção de voto n.' 2 da assembleia

de voto de Àbiúl, pata a Àssembleia NÍunicipal, foi deliberado, pot

unanimidade, validar um dos votos anulados, devendo set acrescido para o

Partido da Tetm (N[PT) um voto.
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No mais, foi deliberado, pot unanimidade, conÊrmar a nulidade de cada um

dos votos remetidos com tal qualiÍicação.

Freguesia de Âbiúl, secção de voto n." 3:

Ao ser analisado o expediente temetido pela secção de voto n." 3 da assembleia

de voto de ÁbiúI, foi deübetado, por unanimidade, confrrmat a nulidade de

cada um dos votos remetidos com tal qualificação.

Freguesia de Almagreita, secção de voto n" 1

Tendo em conta o registo da ocorência constante da ata de opetação eleitoral

refetente a secçào de voto n" 1 da freguesia de Âlmagteita, foi delibetada por

unanimidade a remessâ de certidão contendo tal ata, assim como da ata da

plesente Àssembleia de Âpuramento Geral, e a sua temessa ao ministério

publico para os fins tidos pot convenientes (tendo em contâ o disposto no

Àrtigo 185 da ki Otgânica n"l/2001, de 14 de Âgosto).

No mais, foi deliberado, por unanimidade, confrrmar a nulidade de cada um

dos votos temetidos com tal qualificaçào.

Freguesia de Almagteira, secção de voto n" 2

Âo set analisado o expediente temetido pela secçào de voto n.' 2 da assembleia

de voto de Àlmagreüa, foi delibemdo, por uoanimidade, confirmat a nulidade

de cada um dos votos remetidos com tal quaüficação.

Freguesia de Almagreita, secção de voto n' 3

Áo ser analisado o expediente temetjdo pela secção de voto n." 3 da assembleia

de voto de ,\lmagteira, foi delibetado, por unanimidade, confirmat a nuüdade

de cada um dos votos remetidos com tal qualiEcação.

Freguesia de Camide, secção de voto n" 1

Ào set analisado o expediente remetido pela secção de voto n.' 1 da assembleia

de voto de Camide, r.erificou-se que o númeto de votos nulos ascendia a 9 e

não, como consta na respetiva ata, a 8.
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VeriÍicou-se ainda que o total dos votos obtidos por cada lista ascendia ao LU-

númeto 537 e nào,conforme consta da respetiva ata, ao numero 536. ã
Consequentemente, o número de boletins devoto contâdos ascende a 555. :A I
No mais, foi deliberado, por unanimidade, confirmar a nulidade de cada um f(

11

dos votos temetidos com tal qualificação -.11

d**\
Freguesia de Camide, secção de voto no 2 | /

Âo set anaüsado o expediente temetido pela secção de voto n.' 2 da assembleia fu
de voto de Camide, foi delibetado, por unanimidade, confitmat a nulidade de 

I
cada um dos votos remetidos com tal qualificação.

Freguesia de Carriço, secção de voto n" 1

Âo set analisado o expediente temetido pela secção de voto n." 1 da assembleia

de voto de Cartiço, foi deliberado, pot unanimidade, conÍirmar a nulidade de

cada um dos votos temetjdos com tal quaüficaçào.

Freguesia de Carriço, secção de voto n" 2

Ào ser analisado o expediente temetido pela secçào de voto n." 1 da assembleia

de voto de Carriço, foi delibetado, por unanimidade, confirmat a nulidade de

cada um dos votos remetidos com tal qualificação.

Freguesia de Carriço, secção de voto n" 3

Ào ser analisado o expediente remetido pela secção de voto n." 3 da assembleia

de voto de Carriço, foi deliberado, por unanimidade, conârmar a nuüdade de

cada um dos votos remetidos com tal qualificação.

Freguesia de Carriço, secção de voto n" 4

Âo set anaüsado o expediente temetido pela secçào de r.oto n.' 4 da assembleia

de voto de Cariço, foi delibetado, por unanimidade, confirmat a nuüdade de

cada um dos votos remetidos com tal quali6caçào.

Freguesia de Louriçal, secção de voto n" 1
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Âo ser analisado o expediente temetido pela secção de voto n." 1 da assembleia

de voto de Louriçal, foi deliberado, por unanirnidade, conÍitmat a nulidade de

cada um dos votos remetidos com tal qualificaçào.

Freguesia de Louriçal, secção de voto n" 2

Âo ser analisado o expediente remetido pela secçào de voto n." 2 da assembleia

de voto de Louriçal, foi deübetado, pot unanimidade, confirmat a nulidade de

cada um dos votos temetidos com tal qualificação.

Freguesia de Louriçal, secção de voto no 3

Âo ser analisado o expediente remetido pela secção de voto n." 3 da assembleia

de voto de Louriçal, foi detberado, pot unanimidade, conÍirmat a nuüdade de

cada um dos votos temetidos com tal qualificação.

Freguesia de I-ouriçal, secção de voto no 4

Âo ser analisado o expediente temetido pela secção de voto n." 4 da assembleia

de voto de I-outiçal, pata a Âssembleia I\Íunicipal, foi delibetado, pot

unanimidade, validat um dos votos anulados, devendo set actescido para o

Parido Popular (CDS-PP) Lrm voto.

No mais, foi deüberado, por unanirnidade, confirmar a nuüdade de cada um

dos votos remetidos com tal quaüficaçào.

Freguesia de Louriçal, secção de voto no 5

Ào set anaüsado o expediente remetido pela secçào de \.oto n.' 5 da assembleia

de voto de Loudçal, foi deliberado, pot unanimidade, confirmar a nulidade de

cada um dos votos remetidos com tal qualificação.

Freguesia de Louriçal, secção de voto no 6

Ao set analisado o expediente remetido pela secção de voto n." 6 da assembleia

de voto de Louriçal, foi deüberado, pot unanimidade, confirmat a núdade de

cada um dos votos remetidos com tal quaüfrcação.
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Fteguesia de Meirinhas, secção de voto n" 1

Ào set anaüsado o expediente remetido pela secçào de voto n.' 1 da assembleia

de voto de Meirinhas, para a Càmtta Municipal, foi deliberado, pot

unanimidade, validar um dos votos anulados, devendo ser acrescido para o

PPD/PSD um voto.

No mais, foi deliberado, pot unanimidade, confirmat a nulidade de cada um

dos votos remetidos com tal qualificação.

Freguesia de Pelariga, secção de voto n" 1

Âo ser anaüsado o expediente remetido pela secção de voto n." 1 da assembleia

de voto de Pelariga, foi delibetado, por unanimidade, confirmat a nuüdade de

cada um dos votos remetidos com tal qualificação.

Freguesia de Pelariga, secção de voto no 2

Âo set analisado o expediente remetido pela secçào de voto n." 2 da assembleia

de voto de Pelariga, foi delibetado, pot unanimidade, confirmar a nulidade de

cada um dos votos temetidos com tal qualificação.

Freguesia de Vila Cã, secção de voto n" 1

Ào ser anaüsado o expediente remetido pela secção de voto n." 1 da assembleia

de voto de Vila Cã, foi delibetado, pot unanimidade, confirmat a nulidade de

cada um dos votos remetidos com tal quaüÍicação.

Freguesia de Vila Cã, secção de voto n" 2

Ào set analisado o expediente remetido pela secçào de voto n." 2 da assembleia

de voto de Vila Cã, foi deliberado, por unanimidade, confirmat a nulidade de

cada um dos votos temetidos com tal quaüficação.

Freguesia de Vermoil, secção de voto no 1

Ào set analisado o expediente remetido pela secçào de voto n." 1 da assembleia

de voto de Vermoil, foi deliberado, pot unanimidade, confirmar a nulidade de

cada um dos votos temetidos com tal qualificação.
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Freguesia de Vermoil, secção de voto n' 2

Ao ser anaüsado o expediente temetido pela secçào de voto n." 2 da assembleia

de voto de Vermoil, foi deliberado, pot unanimidade, confirmat a nulidade de

câda um dos votos temetidos com tal qualiÍicação.

Freguesia de Vermoil, secção de voto no 3

Ào ser analisado o expediente temerido pela secçào de voto n." 3 da assembleia

de voto de Vermoil, foi delibetado, pot unanimidade, conftmar a nuüdade de

cada um dos votos remetidos com tal quaüficação.

Freguesia de Redinha, secção de voto no 1

Âo set anaüsado o expediente remetido pela secção de voto n." 1 da assembleia

de voto de Redinha, foi deliberado, por unanimidade, conÍitmar a nulidade de

cada um dos votos remetidos com tal quaüficação.

Freguesia de Redinha, secção de voto n" 2

Ào ser anaüsado o expediente remetido pela secçào de voto n." 2 da assembleia

de voto de Redinha, foi deliberado, por unanimidade, conEÍÍnaÍ a nulidade de

cada um dos votos remetidos com tal qualificação.

Freguesia de Redinha, secção de voto n" 3

Ào ser analisado o expediente remetido pela secção de voto n." 3 da assembleia

de voto de Redinha, foi deliberado, por unanirnidade, confirmar a nulidade de

cada um dos votos remetidos com tal qualificação.

União de Freguesias da Gúa, Ilha e Mata Mourisca, secção de voto n" I
Ào ser analisado o expediente temetido pela secçào de voto n." 1 da assembleia

de r.oto da Gúa, Ilha e Mata Mourisca, foi deliberado, pot unanimidade,

confirmat a nuüdade de cada um dos votos remetidos com tal quaüficação.

União de Freguesias da Guia, Ilha e Mata Moudsca, secção de voto n" 2

*ó
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Âo set anaüsado o expediente temetido pela secção de voto n.o 2 da assembleia

de voto da Güa, Ilha e Mata Mourisca, pata a Àssembleia de F'teguesia, foi

deübetado, por unanirnidade, validat um dos votos anulados, devendo set

actescido para o Partido Sociaüsta (PS) um voto.

cada um 1No mais, foi delibetado, pot unanimidade, con6rmat a nulidade de

dos votos remetidos com tal qualificaçâo. /*-

4União de Freguesias da Guia, Ilha e Mata Mourisca, secção de voto n" 3

Âo ser analisado o expediente remetido pela secção de voto n." 3 da assembleia v

de voto da Güa, Ilha e Mata Mourisca, foi deliberado, por unanimidade,

conÍirmar a nulidade de cada um dos votos remetidos com tâl qualificação.

União de Freguesias da Güa, Ilha e Mata Mourisca, secção de voto n" 4

Ào ser analisado o expediente remetido pela secçào de voto n." 4 da assembleia

de voto da Gúa, Ilha e Mata Mourisca, foi deübetado, pot unanimidade,

confirmat a nulidade de cada um dos votos temetidos com tal qualificação.

União de Freguesias da Güa, Ilha e Mata Mourisca, secção de voto n" 5

Âo ser analisado o expediente temetido pela secçào de voto n." 5 da assembleia

de voto da Guia, Ilha e I\Iata Mourisca, foi delibetado, pot unanimidade,

conÍirmar a nuüdade de cada um dos votos remetidos com tal qualificação.

União de Freguesias da Güa, Ilha e Mata Mourisca, secção de voto n" 6

Ào ser analisado o expediente remetido pela secção de voto n." 6 da assembleia

de voto da Gúa, Ilha e Mata N{ourisca, vetificou-se na zta das operaçôes

eleitotais exisú um ero de cálculo quanto ao total do número de votos

obtidos pot cada lista, constando da ata o numero 485 quando, pela soma das

diferentes patcelas, deveda constat o numeto 493.

Àinda diferentemente do que consta da teferida ata, também relativamente à

eleição para a Càmara Municipal constavâm em número de 18 os votos nulos,

quando do subscrito que lhes estava destinado âpenâs constavam 16 desses

votos.
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Em consequência, o númeto de boletins de votos contados e o númeto de

votantes apurados aptesentâvam, no somatório, o número de 520, não

correspondente à soma das parcelas que os ptecedem.

Pelo que, foi delibetado pot unanimidade a recontagem de todos os votos.

Da tecontagem, tesultaram os seguintes números:

- Boletins de votos tecebidos dr Càmar,* Municipal: 1100;

- Boletins de voto não utiüzados: 579;

- Boletins de voto deteriorados ou inutilizados pelos eleitotes: 0;

- Âbstenções: 479;

- CDS-PP:22;

- NMPH: 181;

- BE:4;

- IPP:9;

- PCP/PEV: 5;

- PS: 48;

- MPT:2;

- PPD/PSD:221.

- Votos em branco: 10;

- Votos nulos: 16

Foi delibetado, pot unanimidade, conÊrmar a nulidade de cada um dos votos

remeudos com tal qualificaçào.

União de Freguesias da Güa, Ilha e Mata Mourisca, secção de voto n" 7

Ao ser analisado o expediente remerido pela secçào de voto n." 7 da assembleia

de voto da Gúa, Ilha e Mata NÍourisca, foi deliberado, por unanimidade,

confirmat a nulidade de cada um dos votos remetidos com tal qualiÍicação.

União das Freguesias de Santiago e S.Simão de Litém e Abergada dos Doze,

secção de voto n" 1

;\o set analisado o expediente temetido pela secção de voto n.' 1 da assembleia

de voto de Santiago e S.Simào de Ijtém e Albergaria dos Doze, foi deliberado,
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por unanimidade, confinnar a nulidâde de cada um dos votos remetidos com

tal qualificação.

Tendo em conta o teot da ata das opetaçôes eleitotais (em particulat, o que

consta da sua folha 7) e tendo em conta o disposto no Àrtigo 180, aünea b), da

l,ei Orgânica n" 1/2001, de 14 de Àgosto, foi delibetada a extraçâo de certidão

da referida âta, âssim como da âta da Àssembleia de Âputamento Geral, e a sua

remessa ao Ministério Público para os fins tidos pot convenientes.

União das Freguesias de Santiago e S.Simão de Litém e Abergaria dos Doze,

secção de voto n" 2

Âo set analisado o expediente temetido pela secçào de voto n." 2 da assembleia

de voto de Santiago e S.Simão de Litém e Âlbergaria dos Doze, foi deübetado,

por unanimidade, confirmat a nulidade de cada um dos votos remetidos com

tal qualificaçào.

Face ao teoí d^ 
^t^ 

das operaçôes eleitotais (nomeadamente, o que consta da

sua pagina sétima), foi deliberada a exüaçào de cerddão da teferida ata, assim

como da ata da Assembleia de Àpuramento Geral, e a sua remessa à Comissào

Nacional de Eleiçôes (CNE) pam os fins tidos poÍ convenientes.

União das Freguesias de Santiago e S.Simão de Litém e Nbergaria dos Doze,

secção de voto no 3

Ào set anaüsado o expediente remetido pela secção de voto n." 3 da assembleia

de voto de Santiago e S.Simào de Litém e Àlbetgaria dos Doze, foi deliberado,

por unanimidade, con6rmar a nuüdade de cada um dos votos temetidos com

tal qualificação.

União das Freguesias de Santiago e S.Simão de Litém e Abergaria dos Doze,

secção de voto n" 4

r\o set analisado o expediente remetido pela secçào de voto n." 4 da assembleia

de voto de Santiago e S.Simào de Litém e Àlbergaria dos Doze, foi deüberado,

por unanimidade, conErmar a nulidade de cada um dos votos remetidos com

tal qualiEcaçào.
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União das Freguesias de Santiago e S.Simão de Litém e ÂIbergaria dos Doze,

secção de voto n" 5

Âo ser analisado o expediente rcmetido pela secçào de voto n." 5 da assembleia

de r.oto de Santiago e S.Simào de Litém e -\lbergaria dos Doze, foi deliberado,

por unanimidade, confirmat a nulidade de cada um dos votos temetidos co

tal qualificação.

União das Freguesias de Santiago e S.Simão de Litém e Abergaria dos Doze,

secção de voto no 6

Âo ser analisado o expediente temetido pela secção de voto n.' 6 da assembleia

de voto de Santiago e S.Simão de Litém e Àlbetgaria dos Doze, foi deliberado,

por unanimidade, confirmat a nulidade de cada um dos votos remetidos com

tal qualificaçào, os quais se encontravÍun dentro do envelope destinado aos

r-otos inutiüzados.

União das Freguesias de Santiago e S.Simão de Litém e Albergaria dos Doze,

secção de voto n" 7

Ào ser analisado o expediente remetido pela secção de voto n." 7 da assembleia

de voto de Santiago e S.Simão de Litém e Àlbergaria dos Doze, foi deliberado,

pot unanimidade, confirmat a nuüdade de cada um dos votos remeddos com

tal qualificação.

Freguesia de Pombal, secção de voto n' 1

Ào ser analisado o expediente remetido pela secçào de voto n." 1 da assembleia

de voto de Pombal, foi deliberado, pot unanimidade, confirmat a nuüdade de

cada um dos votos temetidos com tal quaüficação.

Fteguesia de Pombal, secção de voto n" 2

Ào ser analisado o expediente temetido pela secção de voto n.' 2 da assembleia

de voto de Pombal, foi delibetado, pot unanimidade, confirmar a nulidade de

cada um dos votos remeddos com tal qualificaçào.
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Freguesia de Pombal, secção de voto n" 3 <4 
,

Ào ser analisado o expediente remetido pela secção de voto n." 3 da assembleia 
&l

de voto de Pombal, foi deüberado, pot unanimidade, confirmat a nulidade de V J
cada um dos votos remetidos com tal quaüficação. íl

/)\

Fteguesia de Pombal, secção de voto n" 4 
&L t7

Âo set anaüsado o expediente remetido pela secçâo de voto n.o 4 da assembleia I t

t[
de voto de Pombal, foi deliberado, pot unanimidade, conÊrmar a nulidade de 

I
cada um dos votos rcmetidos com tal qualificaçào.

Freguesia de Pombal, secção de voto n" 5

Ào ser analisado o expediente temetido pela secção de voto n." 5 da assembleia

de voto de Pombal, foi deliberado, pot unanimidade, confirmat a nulidade de

cada um dos votos temetidos com tal quaüficaçào.

Freguesia de Pombal, secção de voto n" 6

Ào ser analisado o expediente remetido pela secção de voto n." 6 da assembleia

de voto de Pombal, foi delibetado, por unanimidade, confirmat a nuüdade de

cada um dos votos temetidos com tal qualificação.

Freguesia de Pombal, secção de voto n" 7

Ào ser analisado o expediente temetido pela secçào de voto n." 7 da assembleia

de voto de Pombal, foi deliberado, por unanimidade, confirmat a nulidade de

cada um dos votos rcmetidos com tal qualificação.

Freguesia de Pombal, secção de voto n" 8

Ào ser analisado o expediente remetido pela secçào de voto n." 8 da assembleia

de voto de Pombal, foi delibetado, por unanimidade, confr.rmar a nuüdade de

cada um dos votos remetidos com tal qualificação.

Freguesia de Pombal, secção de voto n'9
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Âo ser analisado o expediente remetido pela secção de voto n." 9 da assembleia

de voto de Pombal, foi delibetado, por unanimidade, conÍirmar a nuüdade de

cada um dos votos temetidos com tal qualificaçào.

Freguesia de Pombal, secção de voto n" 10

Ao set analisado o expediente remetido pela secção de voto n." 10 da

assembleia de voto de Pombal, foi deüberado, por unanimidade, confirmat a

nulidade de cada um dos votos remetidos com tal qualificação.

Fteguesia de Pombal, secção de voto n" 11

Ào ser anaüsado o expediente remetido pela secção de voto n." 11 da

assembleia de voto de Pombal, foi delibetado, pot unanirnidade, confirmat a

nulidade de cada um dos votos temetidos com tal qualificação.

Freguesia de Pombal, secção de voto n" 12

Âo ser analisado o expediente temetido pela secção de voto n." 't2 da

assembleia de voto de Pombal, foi delibetado, pot unanimidade, confirmat a

nulidade de cada um dos votos remetidos com tal qualificação.

Freguesia de Pombal, secção de voto n" 13

Âo ser analisado o expediente temetido pela secçào de voto n." 13 da

assembleia de voto de Pombal, foi delibetado, pot unanimidade, confirmat a

nulidade de cada um dos votos remetidos com tal qualificação.

Freguesia de Pombal, secção de voto n" 14

Âo ser analisado o expediente temetido pela secção de voto n." 14 da

assembleia de voto de Pombal, foi deübetado, por unanimidade, conÍirmat a

nulidade de cada um dos yotos remetidos com tal quaüficaçào.

Freguesia de Pombal, secção de voto n" 15
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Ào ser analisado o expediente temetido pela secçào de voto n." 15 da

assembleia de voto de Pombal, foi deliberado, por unanimidade, confirmat a

nulidade de cada um dos \.otos remetidos com tal qualiÊcaçào.

Freguesia de Pombal, secção de voto n" 16

Âo ser analisado o expediente remetido pela secção de voto n." 16 da

assembleia de voto de Pombal, foi deliberado, por unanimidade, confirmat a

nulidade de cada um dos votos remetidos com tal qualiÍicação.

Freguesia de Pombal, secção de voto n" 17

Âo ser analisado o expediente remetido pela secçào de voto n." 17 da

assembleia de voto de Pombal, foi deliberado, pot unanimidade, confirmat a

nulidade de cada um dos votos remetidos com tal qualificação.

Freguesia de Pombal, secção de voto n" 18

Âo ser analisado o expediente remetido pela secçào de voto n." 18 da

assembleia de voto de Pombal, foi deliberado, por unanimidade, confirmar a

nulidade de cada um dos votos remetidos com tal qualificação.

Freguesia de Pombal, secção de voto n" 19

Ào ser anaüsado o expediente temetido pela secção de voto n." 19 da

assembleia de voto de Pombal, foi deliberado, por unanimidade, confirmar a

nulidade de cada um dos votos remeddos com tal qualificaçào.

Freguesia de Pombal, secção de voto n" 20

Ào ser analisado o expediente remetido pela secção de voto n." 20 da

assembleia de voto de Pombal, foi deliberado, por unanimidade, confirmat a

nulidade de cada um dos votos remetidos com tal quaüficação.

Freguesia de Pombal, secção de voto n" 21
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Âo ser anaüsado o expediente remetido pela secção de voto n." 21 da

assembleia de voto de Pombal, foi deliberado, por unanimidade, confrrmar a

nulidade de cada um dos votos remetidos com tal qualiEcação.

Freguesia de Pombal, secção de voto n" 22

Ào ser analisado o expediente remetjdo pela secçào de voto n." 22 da

assembleia de voto de Pombal, foi deübetado, por unanimidade, conftmar a

nulidade de cada um dos votos temetidos com tal qualificação.

De seguida, o Senhor Presidente da Âssembleia, face à ptevisào do Artigo

150." da ki Otgânica n." 7 /2001, de 14 de agosto, proclamou os tesultados do

apuÍâmento getal e ordenou que lhes fosse dada pubücidade, mediante afixação de

edital à porta do Município de Pombal. Mais determinou que nos termos dos

Ârtigos 151.'e 152." do mesmo diploma fossem extraídos e enviados um exemplat

desta ata, bem como do edital do aputamento getal, à Comissào Nacional de

Eleiçôes, assim como que os cadetnos de tecenseamento e demais documentação

presentes à Âssembleia de Aputamento Geral, bem como a ata desta, fossem

conFrados ao Tribunal da Comarca de Leiria.

E nada mais havendo 
^ 

tÍataÍ, deu esta Àssembleia de Apuamento Getal por

encetrados os ttabalhos, às 17 horas do dia 3 de outubto corente, do que, para

constar! se lavrou a pfesente âta que orâ vai a assinar.

E eu, Joaqúm Àlberto Rodrigues Gonçalves, Chefe da Divisào de

Âdministtação e F'inanças NÍunicipais do Município de Pombal, aqü na qualidade de

secretário, a subsctevo e assino.
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